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MENSAGEM N° 058/2007 
Sarandi, 18 de junho de 2007 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Aftk 
SARANDI 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional 
especial no valor de R$. 109.258,21 (Cento e nove mil duzentos e cinqüenta e oito reais e 
vinte e um centavos). 

Salientamos que o crédito é proveniente de recursos 
do Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência, conforme cópia dos convênios n° 
006/06 e 487/06, firmados com o Estado do Parana — Secretaria do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social, anexos. 

Contando com a aprovação da presente matéria, para 
que nossos objetivos sejam alcançados, subscrevemo-nos mui 

Ate 

IDO FARIAS SPADA 
Prefeit • unicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYL SKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N° / 2007 

Adtil 
SARANDI 
NIUT 
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SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a abrir crédito adicional especial , na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, com base na Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de mat-go de 1964, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional especial, no valor de R$. 
109.258,21 (Cento e nove mil duzentos e cinqüenta e oito reais e vinte e um centavos), destinado à 
inclusão na dotação orçamentária abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
10.01 Departamento Administrativo da Assistência Social 
08.244.0039.1031 Obras,Instalações, Equipamentos, Material Permanente 
4490510000 Obras e Instalações 31805 50.000,00 
4490520000 Equipamentos e Material Permanente 31805 1.462,05 
4490520000 Equipamentos e Material Permanente 31804 22.000,00 

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
10.01 Departamento Administrativo da Assistência Social 
08.244.0039.2047 Manut. Projetos de Atend. ii Criança / Adolescente 
3390360000 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 31804 28.800,00 
3390390000 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 31805 20.540,00 

Total 109.258,21 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito previsto 
no artigo 1° no valor R$ 109.258,21 - (Cento e nove mil duzentos e cinqüenta e oito reais e vinte e 
um centavos), sera coberto por excesso de arrecadação. 

revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

L, 15 de Junho de 2007. 

CIDO FARIAS SPADA 
refeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL — SETP 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CEDCA 

FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA- FIA 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ — IASP 

TERMO DE CONVÊNIO 

N°. 006/06, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 0 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL — SETP, 
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE — CEDCA, FUNDO ESTADUAL PARA A 
INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA - FIA E 0 INSTITUTO DE AÇÃO 
SOCIAL DO PARANÁ - IASP, E DE OUTRO LADO 0 MUNICÍPIO 
DE SARANDI, VISANDO A EXECUÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS 
AO ATENDIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM 
SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL. 

0 Estado do Parana, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social — SETP, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado Sr. EMERSON JOSÉ NERONE, Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência — CEDCA/FIA, neste ato 
representado pela sua Presidente senhora ELIANA ARANTES BUENO SALCEDO, o Instituto de Ação Social do Parana - IASP, inscrito no CNPJ sob o n° 80.269.889/0001-46, estabelecido nesta Capital, à rua Hermes Fontes n° 315-Batel, neste ato representado pela sua Presidente, senhora THELMA ALVES DE OLIVEIRA, doravante denominados CONCEDENTES, e o MUNICÍPIO DE SARANDI, inscrito no CNPJ sob n.° 78.200.482/0001-10 com sede a Rua: José Emiliano de Gusmão, n° 565 - Município de Sarandi, Estado do Parana, representado neste ato pelo seu Prefeito Senhor APARECIDO FARIAS SPADA, portador do CPF/MF 468.642.299-04, doravante denominado CONVENENTE tendo entre si justo e acordado, celebram o presente Termo de CONVÊNIO, aprovado pelos Conselheiros do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de acordo com a Lei n° 10.014 de 29 de junho de 1992, regulamentada pelo Decreto n° 3.963 de 29 de agosto de 1994, e em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e demais normas que regulam a espécie, as quais os participes desde já se sujeitam e, resolvem de comum acordo pactuar obrigações reciprocas, através do presente e mediante cláusulas e condições a seguir: 

Rua Hermes Fontes, 315 — Batel 
80440-070 — Curitiba — Paraná. - Brasil 
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CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
0 presente Termo de Convênio, tem por objetivo a transferência de recursos dos 
CONCEDENTES ao CONVENENTE para execução das atividades inerentes ao atendimento da 
criança e do adolescente, conforme proposta realizada no projeto e plano de aplicação constantes 
no protocolado sob o n° 8.536.474-0 de 19 de Maio de 2006 e destinado A Aquisição de 
Equipamentos e Prestação de Serviços de Terceiros, em atendimento à crianças e 
adolescentes em situação de risco pessoa t e social, cumprindo os preceitos da Lei 8069/90 — 
Estatuto da Criança e do Adolescente — E.C.A. 

PARÁGRAFO ÚNICO-
0 Processo Protocolado sob n° 8.536.474-0, passa a fazer parte integrante deste Termo, 
independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS 
I - Obrigações e competências dos CONCEDENTES 

a) Repassar recursos financeiros ao CON VENENTE 
b) Acompanhar e avaliar a execução dos objetivos previstos na Cláusula Primeira; 
c) Delegar ao Escritório Regional da SETP Maringá, o acompanhamento e 

avaliação da execução do projeto, conforme o estabelecido no objeto deste Termo; 
d) Prorrogar de "oficio" a vigência do convênio quando houver atraso na liberação dos 

recursos a cargo dos CONCEDENTES, conforme consta do Plano de Aplicação, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

II Obrigações e competências do CON VENENTE 
a) Receber os recursos financeiros oriundos dos CONCEDENTES e aplicá-los de 

acordo com o Plano de Aplicação previamente aprovado e constante do processo 
protocolado sob o n° 8.536.474-0; 

b) Qualquer alteração no Plano de Aplicação aprovado, somente poderá ser efetivada, 
após consulta ao órgão repassador e recebimento do novo Plano de Aplicação 
aprovado, o qual não poderá alterar o objeto do Convênio. 

c) Quando da execução total do objeto do Convênio, na hipótese de sobra de recursos 
e/ou de aplicação financeira, poderá ser utilizado, mediante apresentação de Plano de 
Aplicação Complementar, o qual deverá ser aprovado pelo órgão repassador, sendo 
que os itens a serem adquiridos deverão estar dentro da mesma classificação 
orçamentária e relacionado com o objeto do Convênio. 

d) Movimentar os recursos financeiros liberados pelos CONCEDENTES, exclusivamente, 
em conta especifica vinculada ao Convênio; 

e) Não utilizar os recursos recebidos dos CONCEDENTES , inclusive os rendimentos de 
aplicação no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, 
em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

f) Promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o 
cronograma de desembolso e com o disposto na Cláusula Quarta do presente 
instrumento; 
Realizar as despesas para a execução do objeto do Convênio, expresso no Plano de 
Aplicação, exclusivamente dentro da vigência deste instrumento; 

Rua Hermes Fontes, 315 — Batel 
80440-070 — Curitiba — Parana - Brasil 
Fone/Fax: (41) 3270-1000 
e-mail: iasp( pr.gov.br 
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Convenente deverá identificar os Equipamentos adquiridos constantes no Plano de 
Aplicação, com plaqueta nos seguintes dizeres: 
CEDCA/FIA/IASP- DELIBERAÇÃO N° 003/2005 

i) Atender prontamente, solicitação feita pelo CEDCA/FIA/IASP e Escritório Regional da 
SETP- Maringá; 
Cumprir e fazer cumprir as determinações contidas na Lei n° 8.069 de 13 de junho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

III - Obrigações de competências do Escritório Regional da SETP- Maringá. 
Acompanhar, o desenvolvimento dos programas em tela, emitindo o respectivo atestado de 
objetivos atingidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Para execução do objeto estabelecido na Clausula Primeira o CONVENENTE, devera 
obrigatoriamente cumprir o disposto na Lei Estadual n°15117 de 12/05/2006 (copia anexo). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA. 
Este Termo entrará em vigor na data de sua assinatura, extinguindo-se na data de 31/12/2007, 
podendo ser prorrogado no interesse das participes, desde que, manifestado com 90 (noventa) 
dias de antecedência. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
Os recursos para a execução do objeto deste Convênio, no montante de R$ 55.209,85 (Cinqüenta 
e cinco mil, duzentos e nove reais e oitenta e cinco centavos) correrão a conta dos orçamentos 
dos CONCEDENTES e da CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 

a) Recursos dos CONCEDENTES 

R$ 46.008,21 (Quarenta e seis mil e oito reais e vinte e um centavos) a conta da 
dotação orçamentária P/A 2503, Rubricas 33.40.41 e 44.40.42, Fonte 131 (Fundo Estadual para 
a Infância e Adolescência), conforme Plano de Aplicação. 

b) Recursos do CONVENENTE 

R$ 9.201,64 (Nove mil, duzentos e um reais e sessenta e quatro centavos) na forma 
detalhada no Plano de Aplicação, a titulo de contrapartida, em recursos financeiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A transferência dos recursos será efetuada em Parcela Única. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos transferidos pelos CONCEDENTES, deverão ser 
obrigatoriamente depositados em instituições bancarias oficiais (BANCO DO BRASIL ou CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) e enquanto não empregados na sua finalidade deverão ser 
obrigatoriamente aplicados financeiramente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os recursos deste CONVÊNIO transferidos pelos CONCEDENTES, 
serão mantidos, exclusivamente, em conta bancária especifica, somente sendo permitidos saques 
para pagamento de despesas previstas no Plano de Aplicação, mediante cheque nominativo ao 
credor ou Ordem Bancária, ou nos termos do parágrafo segundo. 

Rua Hermes Fontes, 315 — Batel 
80440-070 — Curitiba — Parana - Brasil 
Fone/Fax: (41) 3270-1000 
e-mail: iasp@pr.gov.br 



CLAUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL. 
0 presente Termo de Convênio, foi devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Governador do 
Estado do Paraná, conforme despacho datado de 04/08/2005, onde diz: "AUTORIZO" de acordo 
com a Lei e contido no processo protocolado sob o n.° 8.520.873-0. 

CLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Fica o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente investido de autoridade 
normatizadora para definir novas diretrizes nos programas, com anuência da Política do Governo 
Estadual, cabendo-lhe ainda, as atribuições de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 
programas, tendo como subsidio relatórios circunstanciados elaborados pelo CONVENENTE. 

CLAUSULA SÉTIMA- DOS DOCUMENTOS. 
Os documentos comprobatórios das despesas realizadas, deverão ser arquivadas pelo 
CONVENENTE em ordem cronológica, em sua sede, onde ficarão à disposição dos órgãos de 
controle interno, dos CONCEDENTES e do Escritório Regional da SETP- Maringá. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
O CONVENENTE, prestará contas ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
regulamentados pelo Provimento do T.C. dos recursos recebidos e aplicados segundo o Plano de 
Aplicação que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e dentro 
dos prazos legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Independentemente do prazo mencionado na cláusula anterior e ocorrendo alteração do Prefeito, 
especificada em documentos constantes no presente processo, os gestores do CONVENENTE, 
deverão apresentar ao Tribunal de Contas, a respectiva prestação de contas, no prazo de 30 
(trinta) dias, após o término do mandato. 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO. 
Os CONCEDENTES providenciarão a publicação deste instrumento no prazo e na forma da Lei, 
ás suas expensas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENUNCIA 
Este Convênio poderá ser rescindido, automaticamente, independente de formalização de 
instrumento, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando 
constadadas as seguintes situações: 

a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 
no Convênio; 

b) a não execução do objeto conveniado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique em 
rescisão deste Convênio ficam os participes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo 
em que tenha vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no 
mesmo período. 

Rua Hermes Fontes, 315 — Batel 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, por parte do CONVENENTE importara, na 
suspensão dos repasses de verbas e/ou devolução dos valores já repassados, além de 
outrassanções civeis e penais cabíveis impedirá, ainda, o recebimento de outras verbas 
repassadas pelo Fia Estadual pelo período de 02 (dois) anos; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE de eventual saldo de recursos, aos 
CONCEDENTES, na data de encerramento, denúncia ou rescisão deste Convênio, conforme 
abaixo discriminado: 

a) Efetuar em nome do FIA o recolhimento dos saldos ou a devolução de valores não 
utilizados e os rendimentos financeiros, devidamente atualizados monetariamente de 
conformidade com a Portaria n.° 453/94 do Tribunal de Contas, acrescidos de juros de 
mora calculados conforme preconizado na Lei Estadual n.° 5.615 de 11 de agosto de 
1967; 

b) Para proceder a devolução de recursos (saldos, devoluções de valores não aplicados, 
bem como de rendimentos financeiros) deverá ser solicitado orientações ao 
Departamento Financeiro do IASP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 CONVENENTE devera, ainda, restituir aos CONCEDENTES o valor 
transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos juros legais, 
na forma da legislação aplicável, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
Convênio; 

b) não for executado o objeto conveniado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- 0 CONVENENTE ficará obrigado a recolher a conta dos 
CONCEDENTES (Conta Recursos FIA) o valor corrigido da contrapartida pactuada quando não 
comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do Convênio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO 
Este Convênio poderá ser alterado, bem como o seu prazo de vigência prorrogado, observado o 
limite previsto na legislação vigente, que sera previamente apreciada pela area técnica e 
submetida a aprovação da autoridade competente, vedada, porém a mudança do objetivo do 
Convênio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DA DESTINAÇÃO DOS BENS 
Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos financeiros transferidos pelos 
CONCEDENTES passarão a incorporar ao patrimônio do CONVENENTE, após a emissão do 
Termo de Objetivos Atingidos e a aprovação de contas final do Convênio, desde que 
assegurada a continuidade do Projeto de atendimento a Crianças e Adolescentes, estabelecido 
por este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Sendo o Convênio rescindido por quaisquer dos motivos previstos na 
CLAUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA, bem como o Projeto ora apoiado deixar 
de ter o seu curso regular, os bens patrimoniais acima referidos serão automaticamente revertidos 
aos CONCEDENTES. 

Rua Hermes Fomes, 315 — Batel 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
A transferência dos recursos programados para a execução do objeto do Convênio, fica 
condicionado a apresentação dos documentos exigidos pela Deliberação N.° 003/2005, de 17 de 
Fevereiro de 2005, anexo 03 (Documentação) item 3.2, do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente- CEDCA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DÚVIDAS 
As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio serão dirimidas pelos CONCEDENTES, 
através do Instituto de Ação Social do Paraná — IASP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS 
Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como regularmente 
feitas se entregues ou enviadas por oficio devidamente protocolado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As comunicações dirigidas aos CONCEDENTES deverão ser entregues no 
seguinte endereço: Instituto de Ação Social do Paraná — IASP, Rua Hermes Fontes, 315, Batel-
Curitiba- Paraná- CEP 80.440-070. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA : DO FORO 
Os participes, neste ato, elegem o Foro da Comarca de Curitiba, para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Convênio, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Curitiba, 24 de Maio de 2006 

NERONE 
Estado da SETP 

ELIANA AMANTES BUENO SALCEDO 
President, do CEDCA 

TESTEMUNHAS 

1 

2 

THELMA ALVES DE OLIVEIRA 
Diretora Presidente do IASP 

• 

APARECIDOFj S SPADA 
Prefeito Municipal 

Rua Hermes Fontes, 315 — Batel 
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31110104 Rio .146/ 004/06 Construelo Lie ininecl 26.401.40 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. SESA 
GOVERNO DO 

INSTITUTO DE SA ODE DO PARA Nit -ISEP PARANA 
coauss.ko PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REPUBLICA 00 DE EDITAL 

CONVITEN'005/21106 -ISEP/IffR.S. - Foniecinsento de HOSPEDAGEM 

lincluindo café da maulül), ALIMENTAÇÃO (Almoça, Jontur r Coffer 

59020641, 001/140000 especiiicaçdes 000 anexo I Sure Edical. 

Abertuns 21/06/2006 as 10:00 hams - VALOR Sf.i.XIMO, RS 9 230,36 

AUTORIZAÇÃO: Claudio Morita Xavier -Sureoirio de Estarlu da Sande/ 

loans's° de Sande do Parana 

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 02/06/2006 

PROCESSO N.  9.019.433-0 

INFORMAÇÕES: Sr REGIONAL DE SADDE 

AVO BRASIL, 2040 -Fone (40)210-1779/218-7779 - FAX: (45)218-7793 

CASCAVEL- PARAN' - E-MAIL nlOsof46 peg° v.br 

CONAVCI, 12 da junho de 2006 

.lurema Caroni 

President< da CEL 

. 91 112,00 • 19012004 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇAPREYIA 

A ernpresa UMAFREIOS COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. 

tarns ptiblico que requereu junto ao lAP, License Previa pare: Comércio 

Varejis tit de Pegas Automotivas e Serviços de Probo ern Geral, implantedo na 

Av. Dr. kogela Moreira da Fonseca, n' 2804 -Jardim Ai //lodo, nesta cidade de 

Umuarama. Estado do Parana. 
0010.00 • 600/2001 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

10010990 46 dispense de Ileitgio 

PROTOCOLO: 9.081/2006 

CONTRATADO: Conlabilista - Papelaria e Infonnitica Lida 

OBJETO: Aquisiçao de 90 (noverrts) pacotes c/ 50 unidades de grampos MMus 

de plastic's opaco pare suprimento do Setor de Materiais, com base I/O art. 26, 

opus, da Lei 8666/93. 

DOT, ORÇAMENTÁRIA: 0960.02062262.391 Elemeoto de Demur 

3390.3002 
VALOR: RS 283,50 

AUTORIZADO POR: Jose Carlos Dantas Pirnentel Subprocunsdor-Geral 

de Junco pare Assurnos Adminisuativos 
1504.00 • 317/2006 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

EXTRATO N' 023poo4 
pRomm 0: 0.660.913-41_1AUTORIZACA-0' II 11,20033_I ¡ipFro-,
Termos de Convenio 010/2006/PEOM/SEDU PARTES, A Secretaria 

de Estado do Desenvolvimento Urbeno, o Serviço Social Autanomo 

Paranacldade e o Municfpio de Florida 1_1 OBJETO. estabelecer no 

compromissos 00006 00 panes signatkias com visou à construcio de salts de 

dada da EscoLs Denise Cardoso de Albuquerque/Escola Duque de Culls. 1_1 

yasyl: RS 98.550,70 sendo ES 19.083,53 i coma de recursos do Município 

O RS 79.467,17 repassados pela SEDU. 1 1 001'AiaQs2nafrayagre: 
6702000024070000, rubrica 4440.4201, foam 112 empenhado sob o n' 

67000000500375-4. 1_1 uatayrjA, 12 (doze) meses, a contar de sua 

publicaVio em Diario Oficial do Estado. EQ8C2: C01313/C/ de Curitiba. 

Buda do Parana. 1 1 ASSINATURA. 07.06.2006. 

Curitiba, 07 JUN 2006, Dirceu Calogrande, Amnia, Jurtzlico/SEDU. 

GOVERNO DO 

PARANA 

PSTFtATO N' 027/2004 ERRATA 

No Extrato n° 027/2004 - publicado no Didria Oficial do Evade. 6715, de 
26/04/2004 (fit .5) - fica sem efrilo oodc se Convenio 

o,0
012/2004-PU/ 

SEDU - Municipio de !beaus 

Curitiba, 07 'JUN 2006, Dirceu Catagrande, Asectear Jurtdica/SEDU, 

140 141,00 77140011 

SECRETARLA DS ESTADO DO TRABALI40, 
EMPREGOS PROMOÇÃO SOCIAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRINCIA 018/ 2006 - PARANACIDADE 

O SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE coma pdblloo que 

fart radium, is 14:30 honied° dia 14 de jut/10 do ano de 200611 Rua Deputed° 

Mario de Barros ie 1290 • Ediftcio Caetano MunhoZ da Roche 2 andar - 

Auditório - Centro Chico - CEP 80.530-913 - ern Curitiba, Parana, Brasil. 

CONCORRENCIA NACIONAL p004, 006 regime de empreitada por preço 

global, tipo menor Ingo, a pregos Sn/so 0001090)400G. 00000004(00 de Centres 

de Saki& Basic° de Atendimento Integral I Mulher oS Criança -CSE•MCA, 
em alvenaria de tijolos com 208,65 , conformo projeto, nos seguintes 

munIcfpios: 
LOTE N. 01- AGUDOS DO SUL, ANTONIO OLINTO, PAL(IIEIRA E 

RIO AZUL - Prego maximo do lose: 105 905,590.84 (novecenros 07 um mil, 
quinhentos -nova= .0400 reais 0)000060 quarto centavos) - Prato de 

exectictlo : ISO (cento c cinqUenta) dias. 

LOTE Id' 02 CANDIDO DE ABREU, GUAMIRANGA, RESERVA E 

TIIIAGI Prego máximo do low: RS 901.598,84 (novecentos a um mil, 

quinhentos o noventa e oito reais e oitenta 10 maim centavos) - Prazo de 

execuglo 150 (cento e cinquenta) dies. 

LOTE N' 03- CONSELHEIRO MAIRINCK, SANTA NA DO ITARARE, 
SAO JOSE DA. BOA VISTA ESAPOPEMA • RS 901591,84 (novecentese 

um mil, quinhentos o noventa .0)00 real., Manta a guano centavos) - Prazo 

de execgio 150 (cone e cinqüenta) dim. 

.3'67.64. 10414Mao- menrce, 4801011111.0.

GOVERN() DO 

PARANA 
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ASA* CIVIL 

1%4'7 LEI No 15117 - 12/05/2006 
Publicado no Diário Oficial No 7224 de 12/05/2006 

Dispõe que os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos, na forma que especifica, sejam contratadas 
mediante processo de licitação pública. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Parana' 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. Os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios, instrumentos 
congéneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos do 
Estado deverão conter cláusula que determine que as obras, compras, serviços e alienações a 
serem realizadas por entes públicos ou privados, com os recursos ou bens repassados 
voluntariamente pelo Estado do Paraná, sejam contratadas mediante processo de licitação pública, 
de acordo com o estabelecido na legislação federal pertinente. 

§ 10. Nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos termos do caput, para 
aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica. 

§ 20. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente 
justificada pelo dirigente ou autoridade competente. 

§ 30. Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as entidades privadas sem fins 
lucrativos, observarão o disposto o art. 26 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo a 
ratificação ser procedida pela instância máxima de deliberação da entidade sob pena de nulidade. 

di § 40. Aplica-se o disposto neste artigo às entidades qualificadas como Organizações Sociais, na 
forma da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998 e As entidades qualificadas como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, 
relativamente aos recursos por elas administrados oriundos de repasses do Estado, em face dos 
respectivos contratos de gestão ou termos de parceria. 

§ 50. A licitação na modalidade de pregão não se aplica As contratações de obras e serviços de 
engenharia, que serão regidas pela legislação geral da Administração. 

Art. 2o. Os órgãos, entes e instituições que visem firmar contrato de gestão, termo de parceria ou 
qualquer outro instrumento pelo qual venha a ser transferido, voluntariamente, pela Administração 
Pública Estadual, recursos públicos deverão efetivar o Laudo de Capacidade Técnica, nos termos de 
cada ramo de atuação. 

Art. 3o. As transferências voluntárias de recursos públicos do Estado subseqüentes, relativas ao 
mesmo ajuste, serão condicionadas à apresentação, pelos convenentes ou consorciados, da 
documentação ou dos registros em meio eletrônico que comprovem a realização de licitação nas 
alienações e nas contratações de obras, compras e serviços com os recursos repassados a partir da 
vigência desta lei. 

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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' • iltiga 12 de maio dc 2006. 
• 

Mond. Concede o dudo de Clad. Honoraria do Estudo 
do Perini ma Somber Beheir° Valverde .Tobion Cesar. 

• A Assemblila Legielativa do Fatado do Parsee 
decretou e enundono a serpent. let: 

. . . • . 

Art. I'. Fica concedido o Moto de Cidadio 11000lid0 do Estado du 
Parana on Sen.hor Belmiro Valverde latino Castor. 

An. 2'. Ens Lei entrart ern vigor no data da sue publicado. . 

enukcio 130 GOVERNO EM CURITIBA, em 12-da mulo de.2006. • 

Roberta Requitio 
Governador do Estado 

Jair Rams, Braga 
Scenario de Esrado da Rimiest • da Cidad ania 

Rafael lateen, 
Chefe, de CaiiCivil 

Lei n' 15.116 

Data 92 de maio de 200(x 

&insular Concede° dud° & Cidadllo H000ratio do Parsed, 
ao &mhos Sena Claudio Leak.. 

A Amerohlela Legislative do Eatade do Parana 
decretou eco widows • weak& lei: 

Att. 1'. Fite coecedido o duilo de laded° Honeririo do Pule& a° 
Seno Clludio Lukas. 

,Art. 2'. &ULU entreat em vigor ne data de sue publicado. 

PALACE) DO GOVERNO EM CURITIBA, ma 12 do meted. 2016. 

Roberta Requlle 
• Coovernador doEstado-

Jalr Rouco. Braga 
Secreario de Estado da lustid e da Cidadesie 

Rafael hammy 
Chefe da Casa Civil 

• Lei ne15.117 

Data 12 de maio de 2006: . 

Dispõe qua os insminseetos de formalizado, rani-
• " siardh ou Arlimmenroda convlaine. instrumentoo condomod 

ou do coosaórcimo miblie., no (orana gun upeciftea, ocjom 
traienuidu mediante processo de &Redo pdbllça. 

A Mumble. LegIslativ• do FAUN do Parsee 
decretou eco undone • seguinte 

Art I'. On instrumentcs de foranalizsdo. ramose* ou Adiumento de 
convent., Mansuoceto. congeneres ou de -consórcios pdblitos que onvolvoun 
reposto voluntkio de recursos pdblicos do Estado deverio auger caesura qua 
deterrn.ne que as obres, rompas, serviços e alienedeo a sewn realizeda, pot 
entes pOblioor ou-privackss, com os recursos ou bens renassados volunteriamente 
pelo Estado do Panne, Seja02 contrsiedee roe.dianie preicesso de licitado 
ca, de acordo como estabelccido to, legislulo federal perdnente. • 

1. Nas licitudea realizadas com a utilizagio de manses repurarins 
coa winos do uput, pare aquisido de house sexy it. comm., 'ma obrigetraio-

rego da modalidadopregio, sendoprefercecial a utiliztgloa de sue form 

20. A inviabilidade da utilizedop do preglone forma eletrónica deve, 
rarer devidannatejustificada pelo dieigenl000iolurideg000spatanteOld r.S • . 

3".Nustinurdaa de disoinsagoilnealsibilidade de Rehm., a0'e0011 
dad.o privadaa sem fm. lucrativo., obsarrerio o disposes o ae 7d da 1,n e 
8.666, de II de jut.° de 1993, devendo ratificadio aer procsdIdepealisille. 
Cie maxima de deliberado da no dado cob pane 

4', Aplica.se o disrepute...Ste ktigo Is candid. qualifIcadascomo 
Organnedes Sociais, na forma da Lei n° 6.637, de 15 de zeig 4c-1.991Iti 
entidtales qualificadas como Orguizações de Sociedade Civil de Intenseoe pis 
blico, tut forma de Lei re 9.790, do 21 da mamo de 1959;•reletivaisiabra 
mums por elas admicistredos oriunds de repass. do Eitidd,Sa. face dmi 
respective,c cower:as de {ciao ou teimando parceria • ,. . • . 

I 5'. A kited de° es modalida de peed° Arise: aplitra Ls contreisdai 
de °bra.. • sankoi de engenhari; qua sotto resides, pela letsielado'gesekda . , . . . 

Att 2'. Os Orgies, entes e instituições que visem Dinar toritimo 
Ludo, termodepuceria ou qualquer outro instrument° pelo qual venho it cem 
trenderido,yramstariamente, pela Adanoistrado.Pdblica Eatartual, recurso, pdr
blips detedo efuivar o Laud° de Csporadede Tecniea, nos termo, de cada rumo 

4046'egice 
Art.T. As trusferanciss voluntaries de incursos pdblicos do Eatado 

subs. Lien.; relatives no mesmo Mum, serio condicionadas I spresenrade, 
pci oaoesnrot,uoso consorciados, da documentado ou dos maim°. CM liraio 
eletrOnico que comprovem a realized. .da licit.o nas alienações e 'nes 
contra:ad.& alieno consPee. e ter,Tikei F:Sie Pe nr‘mio?.. copas ado. astlr 

air;Qctinork-04 740' 
Aft, 4', Boa Lai eanartaarvigornedeta de Mil pubinsulea: 

• . , piu*,;;o. pi) COVERNO,E{M di A 'ern 12 de maie 

' . • Roberto Reqali., 
• ci.,...6.14,40 Boti{le • 

Merle Marla Renner Weber Lunardon 
Samaria de Este& da Ad...joists-KU 

c de Previdencia 

Rafael termite 
Chefe da Casa Civil 

Let e 15.1111 

Dom 12 do naio do 2006. 

Semitic DIspte, nos termos da Lei Compl.mentra Federal 
e 103, de 14/07/2000, sobreo plits Ularial. pare Wiletado 
do Parma. nos valores c condições qua esp.,' Rae . • 

A Asseroblele legislative do &lade do Parana 
decretou e eu andana a 'emirate leis 

Art le No Estado do Parma, con forme permissivo no:visas no inciso 
V. do mt. 7', de Construndo Federal, nos tcrmos da Lei Complrauteur 0'103, 
de 14 de julho de 2000, o piso salariel dos empregados inregnuires dos eitegorias 
profissionais duiso enunciadu serf de: 

I -RS 427,00 iquatrocentas e vinte e sem reais) -put s, trabalhAdo-
res Agropecuarios e florestais; 

II - RS 429,12 (quatrocentos e vota e nove rcais c Mac oceans) - 
para os empregados domésticos, ser.yeases, trabalhadores ck• serviçoa dot:tumor-
sue°, minuend°, empresas comerciei., industrials, dress verdes o logradoures 
pdblicos, viu especializados, continuo e mensageiro; auxiliarde mrvigeos genie 
e de escritório; empregadoa do comercio 070 especielizadot; C1111d01C turboy; 

- 431,28 (quetrocentos e trims num reais. elate e °no centavos) - 
pare ciessifieadoess de correspondencia e carteiros, trabalhadores cm serviços 
administrativos, cozinhciros, operadores de cake, levedeims e tintureiroa, bar-
beiros, cabeleireiros, manicures e pedicures, operadores de mequipas- e 
implememosde agriculture; pecukia e explored° Bonsai; trebalhadires tra-
tamento de madeira, de fabric.cia de papel e papclio, flantharo, tecelóes e 
tingidores, traballatiores de curtimento, trabalhadores da prepare.; io de alien. 
luau babigax,•;traballuderes de cotton e estofadomi. trabalhadores -de-fabrics-

' do de calcados e artefuos da couro,vidreim e ceramist., confect looadoras de 
pap.. papello, dedetizadores, pescadores, vendedores, trebehadoree poly:M-
y, de Maimca e amide, trabalhadores de music°, de proud° e segarangiEltraba. 
Budareo de sky iços do truism, n hospedagem; 

IV = RS 433,44-(quatrocentoi e Meta e tres credor quartets e quitio 
centavos)-pire trebelhadorra Mt construct° civil, despachantes, fiscais; cobra-
dares de transporte coletivo, trabehadores da minas, p•draiesu e matador., 

cortedores, polidores c gravadoree da pedraa, pedreims, trabalhadores 
da fabricado de produtos de borracha e plistito, o peçam; 

V - RS 435,61 (quatrocentris e trainee 'cinco relit; c sesier. um 
centavos) - para administradores, capatazes da expiorades agropecukias, firs. 

trabalhadorei de usinagem de metals, encinadores, soldidonra, 
. chapucloras, caltleireiros, e mornadorea de estrum,. mealicas. Iraba.dhadores 
du WU graficas, condutores de vefculos de transportes, tube hadoreade con-
ked° de iestrumentos musicais, produtos de vime e similares, irsbalhadores de 
derived°. de minerais nee maalicos, trabalisadon.s de movinsentactio emenipu. 
kin de mereadoriaa e materiais, operador., de miquinao de con struil. civil a 
minerado, telemefissas e bar-men, lrvirallrsdoroade ediffcico e condomfelos; 

VI - RI 437,80 (quatrocentos e Uinta e sets reels a edema Ceinevos) - 
pare trahalhadetres.de Services da coaubilidadi e taidos, opersdores demiqui-
n. de contabilidade e do calcular, operadores de miquinas de procemamento 
automatics de dados, secretaries. dasilógrafos e esteeógrafos, chefes de servie,.oc 
de trensporms e .consunicatóes, telefonisom o operadores dc telefone 
leiemarketing, trabalhadores da rede de energia e telecomunicagóes, supervisorno 
dc compras erSe vend.; campeadorts, agent. ..11c. de vendas c represent.-
tes cornesciais„mordomos e govemantas, trabalhadores de serventia e cooduki-
os (serviço de transporte de peas ageiros), ascotos de mestria, mestra, tantrums-
tres, supervisor de produce° c manutcageo industrie, trabalhadores inetalergiram 

sidertirgicos, op.-Adores de instalações da processamento quhnico, traballm-
dotes do traramento de fumo•is de fabricado da chumps e cigarros, operadores 
de esla97.0 de ridio, televislo e de equipamentos de sonorizado e de &Mtge° 
cinemodogrifita,,operadores de maquines fixas e de equipensentos 
'sinner-11m metter de hotel, raj ustadoresmednicos: montadores e meaniessn de 
miquinas, veiculos einitiumentos de precisild,•eletrigistaa, eletol moo., joalhei-
roe e ourives; marceneiros e operadores de miquinas de lucrar madeira, 
supervisorrs de produce° e muurengeo industri 

Period° dale°. A ditatrass pare realesta dos piece selnriailit al? 
. An. 2'. Os pisca fixedos nest& lei nio substituem, pare quaisquer lies& 

&redo, o sabujo minim° previsto no incl. IV do art. 7' da Canstiruielo Federal. 
' Art. 3'.-Estia lei nee se splicesuo empregadol 906 tam p)soialerier 

deIusido Moral federal, convendopu acordo coletivo e aos iervistorespdhiloas 
municipea. 

Parigisfo deito. Vetado... • 
AM.4', A presence lei aplica-se RIOS trabalhadores domesticos. 
Art. 5') Bill Lei socorri vigor na data de sus publIcuto, produzindoi 

seusetsplose per& ds I ede Maio de.2006. • • • • . 
Act 6, Ravogam-se as disposiçõez em coo:tr.:ha 

'• PALÁCIO DÓÓOVERNO EM CURITIBA, On 12 de maio W001k • . 

Roberto Rosalie 
Governed. do Estado 

Emerson Jose Nerone 
Secreario de Estado do Trabalho. Emprego e Prorect.glo 

Marla Saute Renner Weber Inurdon • i 
Secrearia de Estado da A dministrado cd. PTV riancia 

Rafael lo touro 
Chcfe da Cara Civil 

1.411001 

ia fen,112/1i4ai/2006 3 I 

'eFf:117teltlf.97 FRAM) 130 MEICI AMPleNTE E itEc it eStss itt rratcoS 

U4S3MAS - 

se-rite-m.11ra DE portico DA mix Ille 

Of. s..740•06 .Solicea seLoe•selo part repaue do recurs. ao Huo.cipto 
de Caaddi, duce vaado implant. ri pugua dos volonlu. coaformc cape.-
Rea "AUTORIZO. Era 11/05/00:. (Rao. pew. a SEMA. coI 10006). 
• 

905319=6 • Of. a.' 21006 - Pewee Oscal Nicolcyar - Scic0o auto,i14,&o past alum-
mama, motor., “pccifica. "AUTORLZO dc acoltio emu -a Em I 71 
01/06." (Enc. Pew. 5 SEEC, 0213 AMY 

147 (20.I. 

.,,,af.1%. "PrAs'".""•!"?`"' 

LLSTA DA DIREDORA DE RECURSOS HUMANOS 508 

PROTOCOLO: 8.552.359-7 PMPR E OUTROS 
INDEFERIDO, com base no Parecer n' 149,005-
Dl/PRPREV 

PROTOCOLO; 8.460508-5 PMPR E OUTROS 
INDEFERIDO, com base Sc Parecer n'149/005. 
DI/PRPREV , 

PROTOCOLO: 8.460.4 l6-0 PMPR E OUTROS 
IND EFERIDO; com bem no Pareccr n°149/005-. 
aliPRPREV 

PROTOCOL& 8.460.465-8 PMPR E OUTROS 
INDEFERIDO, com base no Porecer e 149/005-
131/PRPREV , 

PROTOCOLO: 1.460.524-7 PMPR E OUTROS 
INDEFERIDO, coco base no Parecer n' 149/005-
DJ/PRPREV 

PROTOCOLO: 8.630.020-6 PMPR E OUTROS 
INDEFER1130, com base no Pence.' 149/005-
Dl/PRPREV 

PROTOCOLO: 8460.523-9 PMPR E OUTROS 
• ' INDEFERIDO, cem bun no Pane. n' 149/005-

DJ/PRPREV 
. • 

PROTOCOLO: 8,630.073-7_ PMPR E OUTROS 
INDEFERIDO, com beta no Perecer n' 149/005. 
13.1/PRPREV 

PROTOCOLO: 8.552.365-I PMPR E otrntos 
INDEFERIDO, com base no Fencer n' 149/005-

. 

PROTOCOLO: 8.630.097-4 PM PR EOLIFROS 
INDEFERIDO, cons base no Pam. n• 149/005-
OffPRPREV 

PROTOCOLO: 8,552.030-0 PMPR E OUTROS 
INDEFERIDO, com base tho Pare= n' 1491005-

PROTOCOLO: 8.460.172-1 PMPR E 

LV 
INDEFERIDO, alas base no Parecer 11'10005- 
DI/PRPO , . 

PROTOCOLO: 8,2152.366.0 •PMpIL El agitos . 
- • / pit RpOzeg4D.9,,.41,40 e !awns, 

..•••• • ; • ,•¡ • "- DEPIEPREV. 

MOTOCOLO 1510016A PMPR EOIrFRO5 • 
j Jript:FER4DO, conibarnoPmenne 149/005-

. r "or 

PROTOCOLOi 8.551.9414 PMPR E ourRos 
INDEFERIDO, corn bin no Pirecer 149/005-
DJ/Mkt,/ 

PROTOCOLO: 8.552.363-5 PMPR.E QUIRO5 , 
INDEPERIDO, com be. so PeUoMr a' 149/005-

• 91/PUM'i s...': '..1" 

PROTOCOLO: 8.510.21510 PMPR E OUTROS 
INDEFERJDO;com base no Pareceis' 149/005-
DDPRPREV 

PROTOCOLO: 8.552.031-8 PMPR E OUTROS 
INDEFERIDO, corn hue no Putter n' 149/005. 
DI/PRPREV 

PROTOCOLO: 8.460.399-6 PMPR E OUTROS ' 
• • . • - INDEFERIDO, tom base no Parsecs. n' 149/005- 

• DliPRPREV ' ' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Erniliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi Parana 

8— PLANO DE APLICAÇÃO 

8.1 — Recursos cio FIA 

An& 
SARANDI 

Descrição dos (tens Valor Total (R$) 

Equipamentos (exceto veículos) R$ 17.208,21 

TOTAL R$ 17.208,21 

8.2 — Contrapartida do Proponente 

Descrição dos Itens Valor Total (R$) 

Material de Consumo R$ 3.441,64 

TOTAL R$ 3.441,64 

PLANO DE APLICAÇÃO 
APROVADO 

Protocol() N °:.. ... 
Curitiba,    / 

Mar i Clabdei.e Bonin taw° Alves 
Direrora Administrativo Finanecira do 

Instituto de 110o Social do Paraid 
IASP 

Analisado•  
'CENTRAL13ECONVÉN108 

a-

Sarandi, 29 de abril de 2005. 

A ar ido Farias Spada 
Pref. unicipal 
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PREFLITHA DO AMINO DE S, I 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44)3264-2777 / 3035-0800 - •-3arandi - Pwuã 

Planilha Detalhada do Plano de Aplicação 
Recursos do FIA - Equipamentos 

Álnk 
SIPIANDI 
NU' 

QUANT. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 Beliches 280,00 2.800,00 
01 Jogo de estofado 329,00 329,00 

01 Estante 425,00 425,00 
03 Guarda-roupas 299,00 897,00 

01 Cozinha completa 543,00 543,00 

01 Máquina de lavar 
roupa 

8 kg automática 

1.430,00 1.430,00 

01 Espremedor de frutas 40,00 40,00 

01 Liquidificador 42,00 42,00 
01 Refrigerador 380 I. 749,00 749,00 

01 Freezer vertical 300 I. 1.390,00 1.390,00 

01 TV 20 polegadas 529,00 529.00 

01 
01 

01 

02 

DVD 
Fogão industrial 
6 bocas c/forno 

Armário de aço c/4 
gavetas com 

rolamentos cor e 
tamanho padrão 

Armário de aço com 
02 portas com chave 
com 03 prateleiras 
internas medindo 

200x090x044 

*rn1.1.11•AFFMKIMI... . 

349,00 
1.260,00 

574,00 

503,00 

Plano de Apli-G*ao ' 

Analisador -$ 

349,00 
1.260,00 

574,00 

1.006,00 

4Caintxt• 

tv1411i dde onion
i'lvt.tora Adniiiliscrativo FinancEift di " 

Ação da 
1 A - Is - 
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• 

.=tr -

-4•7••- • 

PERM RA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

01 

03 

03 

10 

2 

Micro-computador 
com impressora 

Mesas para escritório 
com 03 gavetas 

Cadeiras giratórias 
secretaria base com 
regulagem de altura, 
assento e encosto 

com espuma injetada 
em tecido 

Cadeira fixa 
secretaria, assento e 
encosto com espuma 

injetada em tecido 

Aparelhos telefônicos 

Aparelho de fax 

20 

20 

20 

20 

20 

20 
24 

• lattnIM-.7

2.547 16 

245,00 

95,00 

65,00 

84,00 

460,05 

TOTAL 

2.547,16 

735,00 

285,00 

650,00 

168,00 

460,05 

17.208,21 

Planilha Detalhada do Plano de Aplicação 
Contrapartida do Município — Material de Consumo 

Colchões 

Jogos de lençáis 3 
peças 

Edredons solteiro 

Toalhas de rosto 
Toalhas de banho 

Travesseiros 

PLANO DE APLICAÇÃO 
APROVADO / 

Protocol° N°:&5j,6.,;.?:-//:/' 
Curitiha,

Marii 

. ........ ... 

A}ALAAQC -
Claudete Bonin Cas,iO Alves 

Diretora Adrnutistrall‘o vlanev Ira do 
; Instituao de A.- SOciirdtiParani 

ITITF •-• 
*MA 

F d--Plano de Arili 

Analisadt --
-4447:: • •-- MO. 

87,00 

21,60 

37,90 

3,99 
9,20 

9,50 
2,41 

TOTAL 
CONTRAPARTIDA 

1.740,00 

432,00 

758,00 

79,80 
184,00 

190,00 
57,84 

3.441,64 

e abril de 2005. 

cido Farias Spada-
Municipal 
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Protocolo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SARANDI 

Secretaria Municipal de Ag5c Social 
Avenida Ademar Bomia n° 1065,- Fone: (44) 264-5144 / Fax 

(44) 274-8365 
CEP: 87113-000 - Saran 

8— PLANO DE APLICAÇÃO 

8.1 — Recursos do FIA 

Descrição dos itens Valor Total (R$) 

Prestação de serviços de terceiros R$ 28.800,00 

TOTAL R$ 28.800,00 

8.2 Contrapartida do proponente 

Descrição dos itens Valor Total (R$) 

Equipamentos (exceto veiculo) R$ 2.640,00 

Prestação de serviços de terceiros R$ 3.120,00 

TOTAL R$ 5.760,00 

PLANO DE APLICACÃO 
APROVADO 

4/1-1Z  -

Curitiba, "zii 
QL c, 

Claudete Alves 
Diretora Adininistrio;%,) 6 ;:eira do 

Instituto de Ayfi.)Soez,1 do Parana 
I Á S 

; 

PI:Ario de Aplicapo 

.C.ENTRAL 6E-CONlitNIOS 

=MOM, 

"Q1111 -7.-
.47-6 

- -• 

Sarandi, de_abfil de 2005. 

Apare Farias Spada 
Prefeito unicipa1 

'21•111.% 



Recursos do FIA 

PREFEITURA DO MUNIC PIO DE 
SARANDI (i 

M 

Secretaria Municipal de Ação Social f 
Avenida Ademar Bornia n° 1065- Fone: (44) 264-5144 / Fax (44) 

274-465 
CEP: 87113-000 - Samna,

Planilha Detalhada do Plano de Aplicação 

Descrição Quantidade Período Valor Unitário Valor Total 

Educador Social 04 12 meses R$ 600.00 R$ 28.800,00 

Total 

Contrapartida do proponente 

R$ 28.800,00 

Descrição. Quantidade Período Valor Unitário Valor Total 

Equipamentos — 
microcomputador 
com impressora 

01 R$ 2.640,00 R$ 2.640,00 

Prestação de Serviço 
de terceiros — 
Estagiária de 
psicologia 

01 12 meses R$ 260,00 R$ 3.120,00 

Total , r., R$ 5.760,00 

PLANO DE APIACACÃO, 
APROVADO 

Protocolo 
Curitiba, ..,./Y21/

• • 
1.34;nin Cutfo Rlves 

Diretora Administrativo Financeira do 
; Instituto dc Ação Social do Parana 

IASP 

Pla'rro-deAplicaao-

7-7jasado 
CENTRAL DE CONVENIQS 

4 4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAFIANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Projeto de Lei n° 1569/2007. 
Jac) Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

da Comissdo 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1569/2007, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A V 0 R ÁVE L cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 26 dias do 

Claudionei A ido Vitorino da Silva, 
Vice- nte 



Requerimento Ng 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

156/0i 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

/ / 

Atendido - Oficio NQ 

3Q / Apresentado em / 06 2007

Aprovado em 

Deferido em 
XXXX:00C 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

30 06 2007 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1569/2007, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de junho do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 30 dias do mês 
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